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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

LEI Nº 4.405
De 07 de junho de 2021

Dispõe sobre alteração do Loteamen-
to Parque das Flores, autorizando a 
instalação de comércio e serviços na 
Quadra e Lotes que especifica.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do Município de 
Mirassol - SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Mu-nicipal “Renato Zancaner” 
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica alterado o projeto do Loteamento Parque 
das Flores, apro-vado pelo Decreto Municipal nº 4.477, de 
21 de setembro de 2010, alterado pelo Decre-to Municipal 
nº 4.575, de 18 de maio de 2011, para fins de autorizar 
a instalação de co-mércio e serviços, com restrições a 
horários de funcionamento, em consonância com a Lei 
Complementar nº 2.454, de 10 de dezembro de 2001, na Rua 
José Helena Assol, identificado como Lote 17, da Quadra 33, 
nos números 371 e 647, inclusive servindo a presente para 
que se proceda a competente alteração junto ao Cartório de 
Registro de Imóveis local.

Parágrafo Único - Os comércios ou serviços interessados 
em instalar su-as sedes na quadra e lotes mencionados 
no caput, deverão seguir as normas da ABNT nº 10.151, 
visando sempre o conforto da comunidade, assim como a 
ABNT nº 10.152 que dá parâmetros para os níveis de ruído 
para conforto acústico.

Art.2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 07 de junho de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa

LEI Nº 4.406
De 08 de junho de 2021

Dispõe sobre a abertura de Crédito 
Adi-cional Suplementar no valor de 
R$ 158.332,68 (cento e cinquenta e 
oito mil trezentos e trinta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), e dá outras 
providencias.

Edson Antonio Ermenegildo, Prefeito do Município de 
Mirassol - SP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei, faz saber que a Câmara Municipal “Renato Zancaner” 
aprovou e que ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art.1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a 
abrir Crédito Adi-cional Suplementar no valor de 158.332,68 
(cento e cinquenta e oito mil trezentos e trinta e dois reais e 
sessenta e oito centavos), nos termos do artigo 41, Inciso 
I, da Lei Federal nº 4.320/64, com a seguinte classificação 
orçamentária:
FICHA	 98

02	 Poder Executivo

02.01.02	 Dependências do Gabinete

04.122.0003.2.006	 Manutenção da J.S.M., T.G. e Delegacia Militar

3.3.90.39	 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurí-dica  R$	 158.332,68

RECURSOS PRÓPRIOS

TOTAL	 R$	158.332,68

Art.2º -	 O Crédito Adicional Suplementar de que 
trata o artigo anterior, se-rá integralmente coberto com 
Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício de 2020 de acordo com art. 43, §1°, inc. I da Lei 
Federal n° 4.320/64. conforme especificado a seguir:
- Superávit Financeiro

Superávit Financeiro Disponível em 31.12.2020 (Recursos Próprios)  R$ 158.332,68

TOTAL	                                                                         R$  158.332,68

Art.3º -	 Fica modificado o Plano Plurianual – PPA 
2018/2021, nos mes-mos moldes e naquilo que for pertinente, 
conforme descrito nos artigos 1º e 2º desta Lei.

Art.4º -	 Ficam alteradas as Diretrizes Orçamentárias 
– LDO do exercício de 2021, nos mesmos moldes e naquilo 
que for pertinente, conforme descrito nos artigos 1º e 2º 
desta Lei.

Art.5º -	 Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Mirassol, 08 de junho de 2021.

Edson Antonio Ermenegildo

Prefeito Municipal

Afixada no Quadro de Avisos desta Prefeitura Municipal,

na data supra.

Márcio Gomes Okuda

Chefe da Secretaria de Comunicação Administrativa
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